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BRASIL

Oito redes redefiniram idades
Sites e aplicativos aumentaram a classificação 
indicativa para o acesso aos conteúdos dentro 
dos sistemas. TikTok e Kwai, por exemplo, 
foram reclassificadas de 14 para 16 anos.

O Ministério da Justiça e 
Segurança Pública alterou 
a classificação indicativa de 

oito redes sociais usadas no Brasil e 
passou a recomendar idades mais 
altas para o uso das plataformas.

O Quora passou de 12 para 18 
anos. Plataformas como TikTok e 
Kwai foram reclassificadas de 14 
para 16 anos, enquanto LinkedIn, 
Pinterest e Snapchat subiram de 12 
para 16 anos. Já WhatsApp e Mes-
senger passaram de 12 para 14 anos.

A classificação indicativa informa  
a faixa etária recomendada para 
acesso ao conteúdo com base em 
riscos como violência, sexo, dro-
gas e interatividade. Serve como 
orientação para pais e responsá-
veis, mas não impede o acesso, e é o 
mesmo modelo usado para filmes e  
programas de TV.

A classificação indicativa a apli-
cativos digitais existe desde 2015, 
mas, até então, estava centrada 
principalmente no conteúdo 
audiovisual, com base em três 
eixos temáticos: sexo e nudez, vio-
lência e drogas.

Desde outubro do ano passado, 
porém, a interatividade digital 
passou a ser incorporada como 
critério na definição da faixa etá-
ria recomendada para aplicativos, 
jogos eletrônicos e ferramentas de 
inteligência artificial.

A portaria, publicada em Diário 
Oficial da União (DOU) nesta quar-
ta-feira, atualiza a classificação 
indicativa para o ambiente digital 
com base nesses critérios.

Aferição de idade e ECA Digital
Enquanto isso, o ECA Digital 

transforma essas referências em 
obrigações mais amplas de prote-
ção a crianças e adolescentes.

Nesse contexto, a aferição de 
idade surge como o principal ins-
trumento para dar efetividade às 
regras, ao exigir que as plataformas 
verifiquem a idade dos usuários e 
restrinjam o acesso quando neces-
sário. Nesse caso, menores podem 
ser barrados ou ter acesso limitado.

A Autoridade Nacional de Prote-
ção de Dados (ANPD) será respon-
sável por definir o modelo e as eta-
pas de implantação das soluções de 
aferição de idade.

As principais mudanças imple-
mentadas pela legislação são a 
proibição a recursos estimulantes 
como autoplay e rolagem infinita, 
aumento do rigor nas verificações 
de idade, veto a publicidades per-
sonalizadas para esse público, 
entre outras restrições.

A exigência de autorização judi-
cial prévia de responsáveis para 
monetizar ou impulsionar conte-
údos produzidos por crianças e 

adolescentes, que já era prevista 
pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) desde 1990, 
agora foi reforçada em relação aos 
ambientes digitais.

Com a determinação, a lei passa 
a regular especificamente a catego-
ria dos chamados "influenciadores 
mirins" (Da Folhapress).

USO DE PLATAFORMAS SOCIAIS

A classificação 
indicativa a 
aplicativos 
digitais existe 
desde 2015, 
mas ganhou 
maiores 
restrições 
após o ECA 
Digital
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SERVIÇO

Como ficou a 
classificação das  
redes sociais
Classificação para 18 anos

	• Quora (antes: 12 anos)
Classificação para 16 anos

	• TikTok (antes: 14 anos)
	• Kwai (antes: 14 anos)
	• LinkedIn (antes: 12 anos)
	• Pinterest (antes: 12 anos)
	• Snapchat (antes: 12 anos)

Classificação para 14 anos

	• WhatsApp (antes: 12 anos)
	• Messenger (antes: 12 anos)

Plataforançamas sem mud

	• Instagram: 16 anos
	• X (antigo Twitter): 18 anos
	• Threads: 16 anos
	• Reddit, Discord, Poosting Rede 

Social, Twitch e Bluesky: 18 anos

O Senado Federal aprovou, nessa 
quarta-feira, o Projeto de Lei (PL) 
nº 2942/2024 que permite à Jus-
tiça determinar o uso imediato 
de tornozeleira eletrônica pelo 
agressor de mulheres em situação 
de violência doméstica e familiar, 
se for verificado o alto risco à vida 
delas. O objetivo é ampliar a prote-
ção às vítimas.

De autoria dos deputados Fer-
nanda Melchionna (PSol-RS) e 
Marcos Tavares (PDT-RJ), o pro-
jeto aprovado sem mudanças pelo 

Tornozeleira aos agressores
Senado foi relatado pela senadora 
Leila Barros (PDT-DF). A proposta 
segue, agora, para a sanção da Pre-
sidência da República.

A senadora pelo DF disse que o 
projeto aperfeiçoa a legislação ao 
garantir a aplicação imediata do 
monitoramento eletrônico como 
medida protetiva de urgência.

O texto também torna perma-
nente o programa de monitora-
mento eletrônico e de acompanha-
mento de mulheres em situação de 
violência.

Pelo projeto de lei, a imposição 
imediata do uso da tornozeleira 
passa a ser regra em casos de alto 
risco de agressões graves às mulhe-
res. O risco a ser avaliado deve ser 
atual ou iminente à vida ou à inte-
gridade física ou psicológica da 
mulher ou de seus dependentes.

A exigência da terminação de 
medida protetiva de urgência for-
talece a proteção prevista na Lei 
Maria da Penha nº 11.340/2006, 
aplicável em conjunto com outras 
(Da Agência Brasil).

As íntegras dessas publicações encontram-se 
disponíveis no endereço eletônico:  *https://

jornaldebrasilia.com.br/publicidade-legal

A autenticação deste documento 
pode ser conferida através do QR 
Code ao lado.

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER


